
PREFEITURA DO MUNIC!P IO DE AMÊRtCO BRASILlENSE 

LE I N" 040/2003 

De 16 de dezembro de 2003 

Dâ nova redaçào íl dispositivo díl Lei 
Municipal Il" 005/99. que dispõe sobre o 
serviço de MOlo-Taxi c Moto-Enlrega. 110 

Município de Américo Brasiliense. 

CLEfOE A PARECIDA BER"I GINA TO. Prefeita do Mtmicipio de 
Américo Brasiliel.lse, ESlRclo de São Paulo, de tlcordo com o que aprovou a Càmara 
Municipal, em sessào Ordinária realizada 110 dia 15 de dezembro do corrent.e al1O, 

sanciona e promulga a segu ime Lei : 

An . 10 - O inciso VII, do anigo 5° da Lei Municipal It 005/99, de 05 de 
março de 1999, alterado PCICl Lei Municipal nO 009/2001, de 28 de maio de 2001, pnssa 
a \ igorar com a ~egLlintc redação: 

"A rt. 5" - ............................................................................. . 

VIl - CCl"tificndo de Liccnciamenl"o c Registro elo Veículo; c" 

Art . 20 
- Esta Lei enírar~ em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Palacete «Benedicto Nicolau de ivlarino", aos 16 dins do mês de dezembro 
(dois mil e três.). 

JOSÉ ALFR~ B.~ 
secrct~(O'1/'ciP:l) 

RegistrClda às tls. 88 do livro comp~e nO 23 (vinte três) . 

de 2003 


